
Gabinete
Araputanga

gabinete@araputanga.mt.gov.br
do Prefeito

PORTARIA Nº 136/2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ENILsON DE ARAúJo RIOs, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições conferidas por lei:

coNsiDERANDo, o Edital de Concurso Público nº. 01/2024, para ingresso em cargo público de
provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

coNsiDERANDo, o Resultado Final do Concurso Público nº. O1/2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025;

coNsiDERANDo, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº. 013/2025, datado de 13
de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de
2025;

coNsiDERANDo, o Termo de Reposicionamento para o final da lista conforme Portaria nº 135/2025 e
o Termo de desistência apresentado;

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam nomeados os candidatos aprovados/classificados, constante no guadro abaixo desta
Portaria relacionado, para os cargos de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT.

CARGO- 19: MONITOR DE CRECHE
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL

18254 DÉBORA MARIANA BASTOS FERREIRA 46 71,00

CARGO- 24: ORIENTADOR SOCIAL
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL

16972 ANNA KLARA PACHECO DE ARAÚJO 3 63,00

ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na Diretoria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro,
no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos no
Anexo V do mencionado Edital, para encaminhamento da avaliação médica destinados à deflagração
do processo de Posse.

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências do artigo anterior.

ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse em até 30 dias a contar da
publicação desta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual foram nomeados. A
nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo
candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.
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ART. 5º - Os nomeados gue não deseiarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos
do Município de Araputanga/MT.

Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao
contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e um (21) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

/
ENILSON DE ARAÚJQ RIOS

Prefeito Municipal

araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedes, 911, Centro - Araputanga/MT
CNPJ: 15.023.914/0001-45
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TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, KAROLAYNE EVELIN FERREIRA édula de
Identidade nº19522416 PC/MG e CPF:n°. , residente
e domiciliada. na Rua José de Alencar, nicípio de
Jauru/MT. Declaro para os devidos fins legais, que após ser
convocada no CONcURsO PUBLICO 001/2024 através da portaria
076/2025, para assumir o cargo de provimento efetivo de monitor
de creche, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, declaro que
não assumirei a respectiva vaga por motivos particulares.
Atenciosamente, antecipo meus agradecimentos.

Araputanga- MT, 21 de março de 2025.

Nome:Karolayne Evelin Ferreira
RG n°: 1
CPF n°: 

auto block LGPD

auto block LGPD



13:42

196 Karolayne

ter., 11 de mar.

Boa tarde,Maria! Tudo bem? 13:17

Aconteceram algumasmudanças e
não vou conseguir assumir oconcurso.

Poderia meenviaro termo de

desistência parapoderemchamar o

próximoda lista? 13:18

Oii, tudo sim e você? 13:22

Karolayne

Aconteceram algumas mudanças e não
vou conseguir assumir o concurso. Poderia
me enviar o termo de desistência, para p...

13:22

Você

Oii, tudo sim e você?

Tudo sim 13:22

Encaminhada

DOC DESISTENCIA DA
POSSE.doc
28 KB - doc

DOC DESISTENCIA DA POSSE.dOC
13:25
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO

ADvirTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a ERRATA - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas 002/2025

em Lei, O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga/MT.
Dulcineia Xavier de Lima no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e considerando que o
Fiscal de Obras e Posturas processo supracitado transcorreu em completa normalidade, legalidade e
Domingos Antonio da Conceição em conformidade com a legislação de regência resolve HOMOLOGAR o

presente certame, reconhecendo como vencedoras as fomecedoras cons-
Fiscal de Tributos Municipais tante do Aviso de Resultado - Pregão Eletrônico n° 002/2025. publicado

na data de 17/03/2025 através do Diário Oficial do Tribunal de Contas de
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ENGENHARIA Mato Grosso n° 3569/2025, Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Es-

NOTIFICAÇÃO N°. 326/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 326/2025 tado de Mato Grosso n° 4.696, Ano XX e Jornal Estadão Mato Grosso.
Autuado: RODRIGO MOREIRA TASSINO CPF: 008******88 Araputanga-MT, 18 de março de 2025.
Endereco: RUA DAS ORQUÍDIAS - 102 - ARAPUTANGA/MT Enilson de Araújo Rios

Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote locali- Prefeito Municipal
Zado na RUA ORLANDO ARANTES, 102, RESIDENCIAL FURLAN tam-
bém identificável como Quadra 05, Lote 02, no Município de Araputanga/ ADMINISTRAÇÃO
MT, encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme fo- PORTARIA N° 136/2025

to(s) anexa(s), o que fere o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei
Municipal n° 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana); "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETI-

VO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS
Lei Municipal n° 1.330/2018 PROVIDÊNCIAS".
Art. 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-qualquer titulo de terrenos edificados ou não, independentemente de tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas porhaver habitação ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de lei:
entulhos. CONsiDERANDO. o Edital de Concurso Público n°. 01/2024. para ingres-
Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei so em cargo público de provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos
aqueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centimetros. Municipios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;considerando qualquer ponto dos terrenos e gue não possuam entulhos
ou materiais inservíveis. CONsiDERANDO, o Resultado Final do Concurso Público n°. 01/2024.

publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro
Considerando que o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro de 2025;Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade.
cabendo-lhe o dever de manter o lote em guestão limpo, conforme o caput CONsiDERANDO. a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal
do artigo supramencionado; n°. 013/2025. datado de 13 de fevereiro de 2025. publicado no Diário Ofi-

cial dos Municipios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025;AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici-
pal n° 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim- CONSiDERANDO, o Termo de Reposicionamento para o final da lista con-
peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já forme Portaria n° 135/2025 e o Termo de desistência apresentado;
descrito nesta notificação. RESOLVE:
coMuNicAMos ainda que a presente Autuacão seia encaminhada à Se- ART. 1º - Ficam nomeados os candidatos aprovados/classificados, cons-
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realização de limpeza tante no guadro abaixo desta Portaria relacionado, para os cargos de Pro-
mecanizada do seu lote a0 custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537,75). vimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.
Caso tal limpeza seja realizada pelo Município, será emitida Guia de Re- CARGO- 19: MONITOR DE CRECHE
colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au- N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
sência do pagamento ensejará a inscricão do débito em dívida ativa além 18254DÉBORA MARIANA BASTOS FERREIRA 46 71,00
de protesto em Cartório.
Por outro lado, informamos que caso Vossa Senhoria realize a limpeza an- CARGO- 24: ORIENTADOR SOCIAL
tes do Município, não será realizada a cobranca de tais valores. N° INSC CANDIDATO COL TOTAL

16972 ANNA KLARA PACHECO DE ARAUJO 3 63,00Informamos, também, que poderá ser apresentado Recurso Administrati-
vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na
vossas alegações, sendo julgado em igual prazo. Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administracão.
ADvirTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a situado na Rua Antenor Mamedes,n° 911, Centro, no horário das 07:00 às
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
em Lei. constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e
Dulcineia Xavier de Lima todos os exames exigidos no Anexo V do mencionado Edital, para encami-

nhamento da avaliação médica destinados à deflagração do processo de
Fiscal de Obras e Posturas Posse.
Domingos Antonio da Conceição ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências
Fiscal de Tributos Municipais do artigo anterior.

ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse
em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, estarão renunciando.
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tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A nomeação será consi- ApvirTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a
derada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas
novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas em Lei.

não preenchidas. Dulcineia Xavier de Lima
ART. 5º - Os nomeados que não desejarem ser empossados nos cargos Fiscal de Obras e Posturas
poderão formalizar a desistência mediante preenchimento de Termo pró-
prio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Municipio de Ara- Domingos Antonio da Conceiçãc

putanga/MT. Fiscal de Tributos Municipais

Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições ao contrário. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ENGENHARIA

NOTIFICAÇÃO N°. 330/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 330/2025
Registra-se, publique-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso. Autuado: LINO MACEDO TEIXEIRA CPF: 298******20

aos vinte e um (21) dias do mês de marco (03) do ano de dois mil e vinte Endereco: SÍTIO ALVORADA - ZONA RURAL - JAURU/MT
e cinco (2025). Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote loca-
ENILSON DE ARAÚJO RIOS lizado na RUA DAS VIOLETAS, 324, RESIDENCIAL FURLAN também
Prefeito Municipal +

identificável como Quadra 02, Lote 15, no Municipio de Araputanga/MT
encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme foto(s)
anexa(s), o gue fere o disposto no parágrafo único do art, 6o da Lei Muni-

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - ENGENHARIA
NOTIFICACÃO N°. 374/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 374/2025 cipal n° 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana);

Lei Municipal n° 1.330/2018
Autuado: JULIO DA SILVA CPF: 207******91 Art. 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a
EndereCo: SÍTIO PALMEIRAS - ZONA RURAL - ARAPUTANGA/MT qualquer título de terrenos edificados ou não, independentemente de
Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote loca- haver habitacão ou baldios, manté-los limpos, drenados e livres de
lizado na RUA VITÓRIA RÉGIA, 659, RESIDENCIAL FURLAN também entulhos.
identificável como Quadra 24. Lote 05. no Municipio de Araputanga/MT. Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei,
encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme foto(s) agueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centimetros,
anexa(s), o que fere o disposto no parágrafo único do art, 6º da Lei Muni- considerando gualquer ponto dos terrenos e que não possuam entulhos
cipal n° 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana); ou materiais inserviveis.
Lei Municipal n° 1.330/2018 Considerando que o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro
Art. 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade,
qualguer título de terrenos edificados ou não, independentemente de cabendo-lhe o dever de manter o lote em guestão limpo, conforme o caput
haver habitacão ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de do artigo supramencionado:
entulhos. AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici-
Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei, pal n° 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim-
agueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centimetros, peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já
considerando gualguer ponto dos terrenos e gue não possuam entulhos descrito nesta notificação.

ou materiais inserviveis. comunicAMos ainda que a presente Autuação seja encaminhada à Se-
Considerando que o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realizacão de limpeza
Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade, mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537,75).
cabendo-lhe o dever de manter o lote em questão limpo, conforme o caput Caso tal limpeza seja realizada pelo Municipio, será emitida Guia de Re-
do artigo supramencionado; colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 3o dias. A au-
AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici- sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em dívida ativa além
pal nº 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim- de protesto em Cartório.
peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já Por outro lado. informamos gue caso Vossa Senhoria realize a limpeza an-
descrito nesta notificação. tes do Município, não será realizada a cobrança de tais valores.
coMuNicAMos ainda que a presente Autuação seja encaminhada à Se- Informamos, também, que poderá ser apresentado Recurso Administrati-
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realização de limpeza vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando
mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537,75). vossas alegações, sendo julgado em igual prazo.
Caso tal limpeza seja realizada pelo Município, será emitida Guia de Re- ApvirTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a
colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au- Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas
sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em dívida ativa além em Lei.
de protesto em Cartório. Dulcineia Xavier de Lima
Por outro lado, informamos que caso Vossa Senhoria realize a limpeza an-
tes do Municipio, não será realizada a cobrança de tais valores.

Fiscal de Obras e Posturas

Informamos, também, gue poderá ser apresentado Recurso Administrati- Domingos Antonio da Conceicão

vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando Fiscal de Tributos Municipais
vossas alegações, sendo julgado em igual prazo.
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